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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 187, DE 03 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Isabela
Amorim  de  Carvalho,  Secretária  Suplente  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 012, de 10 de janeiro de 2024, solicitando prazo
para  apuração  dos  fatos  da  Sindicância  nº  001/2024,
instaurada pela Portaria n° 490, de 19 de dezembro de
2023;

Considerando  o  disposto  no  Art.  10,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
490, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 03 de julho 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 188, DE 03 DE JULHO DE 2024.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Isabela
Amorim  de  Carvalho,  Secretária  Suplente  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 012, de 10 de janeiro de 2024, solicitando prazo
para  apuração  dos  fatos  da  Sindicância  nº  007/2023,
instaurada pela  Portaria  n°  406,  de 29 de setembro de

2023;
Considerando  o  disposto  no  Art.  10,  do  Decreto

Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
406, de 29 de setembro de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 03 de julho 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 62/2024
CONCORRÊNCIA 05/2024
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para

execução de obra, com fornecimento de materiais, para a
reforma  da  unidade  educacional  denominada  Anexo  da
Creche CEI Criança Feliz, localizado a Rua Duque de Caxias
esquina  com  a  Avenida  Dr.  Getúlio  Vargas,  Bairro
Laranjeiras, Castilho – SP, objeto do Convênio 100721/2024,
celebrado  com  o  Estado  de  São  Paulo,  por  meio  da
Secretaria do Governo e Relações Institucionais e Município
de Castilho, autorizado pela Lei Municipal 3.376, de 28 de
maio de 2024.

Considerando a regularidade do procedimento, hei por
bem, com base no inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal nº.
14.133/21, de 01/04/2021, ADJUDICAR e HOMOLOGAR o
item do objeto licitatório, à empresa abaixo delineada:

Garcia & Andrade Empreendimento Ltda – EPP.
Avenida Marginal, 616, Distrito Industrial.
Três Fronteiras – SP.
CNPJ (MF): 43.058.318/0001-36.
Item: 01.
Valor: R$ 888.700,00 (Oitocentos e oitenta e oito mil e

setecentos reais).
Castilho – SP, 02 de julho de 2024.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................
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